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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CONTRATO Nº 2025.1113.2/PE/025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6746/2025 

CONTRATO DE QUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E A EMPRESA HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, situada na Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das Nações, Cep 
65.930-000, Açailândia - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.268/0001-72, através da 
Secretaria Municipal de Governo, situada na RUA PAU D'ARCO, JARDIM GLÓRIA 11, Cep: 
65.930-000, AÇAILÂNDIA - MA, email; segov@acailandia.ma.gov.br, CNPJ sob o nº 
07.000.268/0001-72, representada por Maria da Paz Viana Soares Reina, CPF n º 

452.374.331-20, RG 046849342012-6 SSP- MA, Secretária Municipal de Governo 
denominada CONTRATANTE, e a empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, CNPJ, 
16.847.666/0001 -1 O, situada na R PASCHOAL BONAVINA, 55, PARQUE RESIDENCIAL VALE 
DO SOL, Cep: 14.804-086, ARARAQUARA - SP, telefone (16) 3397-2999, email; 
contato@hlcomercial.com, tendo como Sócio o Sr. Lucas Ferreira Lopes, CPF, 
378.723.008-42 e RG 335520893, doravante denominado CONTRATADO, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 6746/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1 ° de abril de 2021, e demais legislação aplicável. Resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°025/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Equipamentos de Informática de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, demais secretarias e órgãos desta 
Administração Pública. 

1.2. Objeto da contratação 

04. 122. 0002. 2011. 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

39 NOBREAK 3000VA Especificações: interativo com Unidade 4 R$ 1.805,00 R$ 7.220,00 
regulação on- line, microprocessador: Risc/ Flash de alta 
velocidade, comunicação inteligente: padrões RS-232 e 
USB acompanhado de cabo USB tipo A- B ou superior, 
PowerView Mobile: gerenciamento do Nobreak via 
Smartphone, Tensão: Bivolt Automático, Tensão de Saída 
115v, 10 tomadas padrão NBR 14136, proteçõ_es contra 
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Rua pau D'Arco, nº s/nº, Jardim Glória li, Cep: 65.930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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curto- ciruito no inversor, surtos de tensão entre fase e 
neutro, sub/ sobretensão da rede elétrica, 
sobreaquecimento no inversor e no transformador, 
potência excedida com alarme e posterior desligamento 
e descarga total das baterias. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: CR 
ENERGIA - KNBE 3000 

VALOR TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

R$ 7.220,00 

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo ser 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e normas do Decreto Municipal nº 22.de 
22 de janeiro de 2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

3.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

Secreta ri 
Rua pau D'Arco , nº s/nº , Jardim 
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3.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput) . 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ 7.220,00 (sete mil e duzentos e vinte reais) . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 . 

Rua pau D'Arco , 
CNPJ nº O 
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6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 
deste instrumento. 

banco, 1 - Banco do Brasil S.A., agência 69183 e conta corrente 197939 indicados pelo 
contratado. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso está esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 19.5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s) . 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Secret 
Rua pau D'Arco, nº s/nº , Jardim,/(-lli;i,fafrí.Ceci:õ-5 
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Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de t ítulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açai lândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
apl icável. 

6.1 O. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado através de pesquisa de preços de mercado. 

7.2. Após o interregno de um ano e se solicitado pela empresa contratada, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a apl icação, pelo contratante, do índice IPCA(IBGE) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) defmitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

Rua pau D'Arco , nº 
CNPJ nº 07.0 
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

8.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

8.2.1 . Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na Prestação dos 
serviços do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la . 

8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

8.2.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

8.2.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência . 

8.2.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.2.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.2.1 O. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados 

Secretaria J~~~~Ut:...! 
Rua pau D'Arco , nº s/ nº, Jard· 
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do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e Edital da Licitação, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/2021 . 

8.2.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação ao objeto do presente contrato. 

8.2.13. Emitir, por meio da Secretaria Municipal contratante a Ordem de Serviço. 

8.2.14. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 
Municipal CONTRATANTE. 

8.2.15. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 

8.2.16. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 

8.2.17. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

8.3. Constituem obrigações da contratada: 

8.3.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

8.3.2. Indenizar o Município de Açailândia/MA por todo e qualquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

8.3.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência e seus anexos. 

8.3.5. Manter- se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei nº 14.133/2021, no presente Termo de Referência e seus anexos. 

8.3.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

Rua pau D'Arco , nº s/nº 
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sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: procedência e prazo de validade. 

8.3.8.Responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3.9.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 

8.3.1 O. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 

8.3.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.3.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no 
presente Termo de Referência; 

8.3.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.3.14. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4° da Lei nº 
14.133/2021; 

8.3.15. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 . 

8.3.16. Durante a vigência do Contrato, a Detentora da Ata fica obrigada a retirar corpo de 
prova, romper com 3, 7, 21 e 28 dias, caso seja solicitado, devendo, no entanto, sempre 
apresentar os laudos dos corpos de prova retirados, conforme a norma regulamentadora da 
ABNT. 

8.3.17. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 

Secretaria 
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contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE. 

8.3.18. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do 
contrato pelo fisca l indicado pela CONTRATANTE, durante a sua execução. 

8.3.19. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado. 

8.3.20. Encaminhar ao CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, à seguridade 
social, ao Tribunal Superior do Trabalho, e às Fazendas Públicas Estadual e Municipal, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo fiscal de contrato do 
CONTRATANTE. 

8.3.21 . Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza -
IR, com base na Instrução Normativa RFB nº1 .234, de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA NONA - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso 11, alínea d, da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

11 .1. O fornecimento dos produtos será feito de acordo com as necessidades da 
Administração Pública, e deverá ser entregue, no prazo máximo de 1 O (dez) dias uteis, 
contados a partir da data da solicitação. 

11 .2. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 

a 
Rua pau D'Arc O 

, Jardi 
CNPJ nº 0.268/ 0001 

o 
O, Açailândia, MA, Bras il. 
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aplicação das penalidades contratuais. 

11 .3. Não aceito(s) o(s) produto(s) entregue(s) será comunicado à licitante vencedora, para 
que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 03 (três) dias 
úteis, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de 
forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

11.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço indicado pela Prefeitura 
Municipal de Açailândia - MA, nas Ordens de Fornecimento. O fornecedor deverá garantir que 
o material seja entregue de forma segura e no local designado no prazo estipulado. 

11 .5. A Administração Pública não se obriga a adquirir 100% do quantitativo registrado. 

11 .6. A entrega será no município de Açailândia/ MA, nos locais indicados na Ordem de 
Serviços, sem ônus a esta administração pública. 

11 .7. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato 
ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao 
quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização. 

11 .8. O produto deve ser novo, de primeiro uso. 

11 .9. Estar isento de avarias (de fabricação, transporte ou descarregamento) e quaisquer 
outros vícios ou defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitando os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e 

outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção 
das medidas corretivas cabíveis; 

li - Multa; 

Rua pau D'Arco , nº 
CNPJ nº 07.00 

sil. 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso 11, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

12.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

12.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

12.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

12.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

12.6.1. Advertência escrita; 

Sec 
Rua pau D'Arco, nº s/nº , Ja 

CNPJ nº 07.000.268/0 
, Açailândia, MA, Brasil. 

W5.i~'YJlt...VV}_9<;ailandia .ma.gov.br 
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12.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

12.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

12.6.3.1. Seis meses, nos casos de: 

12.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 

12.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

12.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 

12.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 

12.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: 

12.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

12.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

12.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 

12.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

12.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 

Rua pau D'Arco, nº 
CNPJ nº 07.0 

O , Açailândia, MA, Brasil. 
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segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

12.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 

12.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 12.6.3 ou; 

12.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

12.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

12.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

13.1 . A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

13.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Secretária Municipal contratante, em tempo hábil, 
para adoção das medidas cabíveis. 

13.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratua 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - UNIDADE FISCALIZADORA: 

14.1 Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Governo através Maria da Paz Viana Soares 
Reina, tendo como fiscal; 
IARA BANDEIRA PAES CPF 344.356.463-15 Matricula 2266 - 1 

Rua pau D'Arco , nº s/n 
CNPJ nº 07.000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 5.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global {R$) R$ 7.220,00 (sete m il e duzentos e vinte reais) 

Unidade Orçamentária 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Projeto/ Atividade 04. 122. 0002. 201 1. 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

Elemento da Despesa 4. 4. 90. 52. 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recursos 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021) . 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS DADOS PESSOAIS 

17.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão 
deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou 
ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que 
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lhe for confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as 
diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 

18.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 
Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal 
de Açailândia na forma da legislação vigente. 

18.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

18.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este 
instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma. 

18.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações 
deste Instrumento Convocatório, se houverem. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

19.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 

Rua pau D'Arco, nº s/ ~ u ~"JH" . .,.,., ~~·"'-....., . çailândia, MA. Brasil. 
CNPJ nº 07.000. ndia.ma.gov.br 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos. 

(MA) 
M Viana Soares Reina 
Secretária Munic1pa e 

Assinado de forma digita l por 
HlGH LEVEL COMERCIAL 

COMERCIAL LTDA,16847666000110 

LTDA:1684766600011 O °,,;~ 2026.02.13 16,14,49 

HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA 
Lucas Ferreira Lopes 

Sócio 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua pau D'Arco, nº s/nº, Jardim Glória li, Cep: 65.930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 16 de 16 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2025.1113.2 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Governo e a empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Equipamentos de Informática de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, demais secretarias e órgãos desta Administração 
Pública.. BASE LEGAL: Lei n º 14.133/2021 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
025/2025. VALOR TOTAL: R$ 7.220,00 (sete mil e duzentos e vinte reais) . DA VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da data de assinatura: 13 
de fevereiro de 2026. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, PROJETO/ ATIVIDADE: 04. 122. 0002. 2011. 0000 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE GOVERNO, ELEMENTO DA DESPESA: 4. 4. 90. 52. 00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSOS: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS, VALOR: R$ 7.220,00 (sete mil e duzentos e vinte reais), SIGNATÁRIOS: Maria da 
Paz Viana Soares Reina, pela Contratante, Lucas Ferreira Lopes - HIGH LEVEL COMERCIAL 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Açailândia - MA, em 13 de fevereiro de 2026. 

Secretária Municipal de Governo 
Contratante 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua pau D'Arco , nº s/ nº , Jardim Glória li, Cep: 65.930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 1 de 1 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO AO CREDENCIAMENTO Nº 
22/CH/004/2025. 

EXTRATO AO CREDENCIAMENTO Nº 22/CH/004/2025. 
PARTES: O MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa 
HIDROZON COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA. OBJETO: 
Manutenção de condicionadores de ar e refrigeração em 
geral com repos ição de peças , visando atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Açailândia/MA. DA VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da 
data de assinatura : 26 de fevereiro de 2026 . BASE 
LEGAL: Lei n º 14 .133/2021 e suas alterações , 
Chamamento Público Nº 004/2025 . DO VALOR : 
R$ 84.473,07 (oitenta e quatro mil e quatrocentos e setenta 
e três reais e sete centavos) .UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
06 - SECRFETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E 
FINANÇAS , PROJETO/ATIVIDADE : 
04 . 122 .0004 .2019.0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRFETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA E FINANÇAS, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90 .39.00 - Outros Serviços de Terceiros, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não vinculados de impostos. 
SIGNATÁRIOS: Thiago Sebastião Campeio Dantas , pela 
Contratante , Carlos Eugênio Rodrigues dos Santos -
HIDROZON COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA, pela 
Contratada . ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 26 de 
fevereiro de 2026. Thiago Sebastião Campeio Dantas -
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO AO CREDENCIAMENTO Nº 
23/CH/004/2025. 

EXTRATO AO CREDENCIAMENTO Nº 23/CH/004/2025. 
PARTES: O MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa 
TECNOSUL INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA. 
OBJETO: Manutenção de condicionadores de ar e 
refrigeração em geral com reposição de peças, visando 
atender as necessidades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Açailândia/MA. DA VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses 
contados da data de assinatura: 25 de fevereiro de 2026 . 
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 
Chamamento Público Nº 004/2025 . DO VALOR: 
R$ 84.473,07 (oitenta e quatro mil e quatrocentos e setenta 
e três reais e sete centavos) .UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
06 - SECRFETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E 
FINANÇAS , PROJETO/ATIVIDADE : 
04 . 122 .0004 .2019 .0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRFETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA E FINANÇAS, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não vinculados de impostos. 
SIGNATÁRIOS: Thiago Sebastião Campeio Dantas, pela 
Contratante , Lucas Delgado Vicente - TECNOSUL 
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INSTALACOES E MANUTENCAO L TDA, pela Contratada . 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 25 de fevere iro 
de 2026. Thiago Sebastião Campeio Dantas Secretário 
Municipal de Economia e Finanças 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2025.1113.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2025.1113.2 PARTES: O 
MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Governo e a empresa HIGH LEVEL 
COMERCIAL L TDA. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para Aquisição de Equipamentos de Informática de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, demais 
secretarias e órgãos desta Administração Pública .. BASE 
LEGAL: Lei n º 14.133/2021 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 025/2025. VALOR TOTAL: R$ 7.220 ,00 (sete 
mil e duzentos e vinte reais) . DA VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da 
data de assinatura : 13 de fevereiro de 2026 . UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO , PROJETO/ ATIVIDADE: 04. 122. 0002. 2011 . 
0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO , 
ELEMENTO DA DESPESA : 4. 4. 90 . 52. 00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS, VALOR: R$ 7.220,00 (sete mil e duzentos 
e vinte reais) , SIGNATÁRIOS: Maria da Paz Viana Soares 
Reina , pela Contratante , Lucas Ferreira Lopes - HIGH 
LEVEL COMERCIAL L TDA , pela Contratada . 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 13 de fevereiro 
de 2026. Maria da Paz Viana Soares Reina Secretária 
Municipal de Governo Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2025.1114. 7 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2025.1114.7 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa HIGH LEVEL 
COMERCIAL L TDA. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para Aquisição de Equipamentos de Informática de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, demais 
secretarias e órgãos desta Administração Pública .. BASE 
LEGAL: Lei n º 14.133/2021 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 025/2025. VALOR TOTAL: R $ 14.440,00 
(quatorze mil e quatrocentos e quarenta reais). DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
12(doze) meses contados da data de assinatura : 13 de 
fevereiro de 2026 . UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , 
PROJETO/ATIVIDADE : 04 . 122. 0008 . 2047 . 0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ELEMENTO DA DESPESA : 4 . 4. 90 . 52 . 00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS, VALOR: R $ 14.440,00 (quatorze mil e 
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